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PROCESSO : 223395/2018 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA - MULTAS 

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO 

REPRESENTANTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GESTOR 

INTERESSADO 

SECUNDÁRIO 

: 

: 

ANTONIO LEITE BARBOSA 

ANTONIO LEITE BARBOSA. 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

   

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de análise de defesa de Representação de Natureza Interna 

instaurada para a apuração da(s) irregularidade(s) contida(s) no anexo I. 

 

2. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA 

 2.1. Achados 1 – 19  

 Transcreve-se a seguir a principal argumentação apresentada pelo responsável: 

“Justificamos que os Itens de nº 1 ao 19 que constam como ‘Não 

enviado’, ocorreu em razão do responsável pelas publicações ao 

escolher a modalidade de licitação selecionar a modalidade 

equivocada 

[...] 

Portanto, não há itens ‘não enviados’, o que ocorreu foi uma 

publicação equivocada gerando esses processos não enviados, 

porém os mesmos não existem”. 
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2.2. Achado 20 – 31  

 O gestor invocou em sua argumentação os princípios da Proporcionalidade e 

Razoabilidade, além de afirmar que em nenhum momento houve dolo, má-fé ou algum dano 

ao erário; ou ainda, qualquer intenção de se tratar o assunto de outra maneira. 

 

2.3. Achados 32 – 35  

Apesar de os achados constarem como não enviados, a defesa alega que foram 

enviados com atrasos, porém, ocorridos totalmente contra a vontade do Gestor, pois ficara 

impossibilitado de enviar as competências de 2017 pelo fato do Gestor anterior não aditar 

o contrato do sistema que utilizava até 2016 funcionando na Prefeitura. 

 

 2.4. Achado 36 

 Transcreve-se a seguir a principal argumentação apresentada pelo responsável: 

“Tendo em vista que era impossível fazer o envio pelo fato do ex gestor não deixar 

o aditivo do contrato da Empresa do Sistema, com isso não tínhamos acesso ao 

sistema, ficamos impossibilitados de fazer o envio da carga de Dezembro/2016; bem 

como dar sequência nas cargas mensais do exercício de 2017”. 

 

3. ANÁLISE DA DEFESA 

Verifica-se que as inadimplências se referem à Prefeitura Municipal de 

Tesouro.  

Desse modo, informa-se que o referido pedido foge às competências desta 

Secex de Previdência, conforme estabelece a Resolução Normativa n°07/2018.  
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4. CONCLUSÃO 

Sugere-se que o presente processo seja encaminhado ao setor 

responsável, qual seja, à Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal 

para a análise das seguintes irregularidades: 

 

Achados Responsável Multa 

1 – 19  Antonio Leite Barbosa 11,5 

20 – 31  Antonio Leite Barbosa 179 

32 – 35  Antonio Leite Barbosa 54,6 

36 Antonio Leite Barbosa 23,9 

 

  Respeitosamente,  

 

EDUARDO BENJOINO FERRAZ 

Secretário de Controle Externo de Previdência 
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ANEXO I
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